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A C Ó R D Ã O 

 

TC-000109/009/07 

Embargante(s): Vitor Lippi – Ex-Prefeito Municipal de Sorocaba. 

Assunto: Contrato realizado entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e a 

empresa Pratic Service e Terceirizados Ltda., objetivando a prestação de 

serviços de limpeza especializada nas Unidades Básicas de Saúde e demais 

serviços afins e correlatos, com fornecimento de material e mão de obra, no 

valor de R$821.733,12. 

Responsável(is): Vitor Lippi (Prefeito à época). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração em face do acórdão da E. Primeira 

Câmara, que rejeitou os embargos de declaração em face do acórdão da E. 

Primeira Câmara, que negou provimento ao recurso ordinário interposto contra, 

que aplicou multa ao responsável, no valor de 160 UFESPs, nos termos do 

artigo 104, inciso III, da Lei Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no 

D.O.E. de 05-10-18. 

Advogado(s): Iris Pedrozo Lippi (OAB/SP n° 114.360), João Benedito Martins 

(OAB/SP n° 65.529), Anderson Tadeu de Oliveira Machado (OAB/SP n° 

221.808), Vilton Luiz da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515), Antonia Marinete 

Barbe (OAB/SP n° 68.773), Fernando Fida (OAB/SP n° 187.691), Fabiana 

Medeiros de Melo Okano (OAB/SP n° 260.739), Adriana de Oliveira Rosa 

(OAB/SP nº 131.703), Julia Galvão Andersson (OAB/SP nº 60.528), Alexandre 

Junger de Freitas (OAB/SP nº 281.731), Laura Botto de Barros Nascimento 

Santos (OAB/SP nº 359.723), Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 

185.885) e outros. 

 

TC-000206/009/07 

Embargante(s): Vitor Lippi – Ex-Prefeito Municipal de Sorocaba. 

Assunto: Contrato realizado entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e a 

empresa Mopp Equipamentos de Limpeza, Comércio e Importação Ltda., 

objetivando a prestação de serviços de limpeza especializada nas Unidades 



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

 

 

 

 

ENDEREÇO:   Av.  Rangel  Pestana, 315  -  Prédio Anexo  -  Centro -  SP -  CEP 01017-906 
PABX 3292-3266   -   INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

Básicas de Saúde e demais serviços afins e correlatos, com fornecimento de 

material e mão de obra, no valor de R$716.382,72. 

Responsável(is): Vitor Lippi (Prefeito à época). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração em face do acórdão da E. Primeira 

Câmara, que rejeitou os embargos de declaração em face do acórdão da E. 

Primeira Câmara, que negou provimento ao recurso ordinário interposto contra, 

que aplicou multa ao responsável, no valor de 160 UFESPs, nos termos do 

artigo 104, inciso III, da Lei Complementar nº 709/93. Acórdão publicado no 

D.O.E. de 05-10-18. 

Advogado(s): Iris Pedrozo Lippi (OAB/SP n° 114.360), João Benedito Martins 

(OAB/SP n° 65.529), Anderson Tadeu de Oliveira Machado (OAB/SP n° 

221.808), Vilton Luiz da Silva Barboza (OAB/SP n° 129.515), Antonia Marinete 

Barbe (OAB/SP n° 68.773), Fernando Fida (OAB/SP n° 187.691), Fabiana 

Medeiros de Melo Okano (OAB/SP n° 260.739), Adriana de Oliveira Rosa 

(OAB/SP nº 131.703), Julia Galvão Andersson (OAB/SP nº 60.528), Alexandre 

Junger de Freitas (OAB/SP nº 281.731), Laura Botto de Barros Nascimento 

Santos (OAB/SP nº 359.723), Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 

185.885) e outros. 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

Acorda a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em Sessão de 12 de fevereiro de 2019, pelo voto da Conselheira 

Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como dos Conselheiros Edgard 

Camargo Rodrigues, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 

das correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer dos 

Segundos Embargos de Declaração e, quanto ao mérito, rejeitá-los. 

 

Fica autorizada vista e extração de cópias dos autos aos 

interessados, no Cartório da Conselheira Relatora, observadas as cautelas 

legais. 
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Presente a Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres, DD. 

Representante do Ministério Público de Contas. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES  
Presidente em exercício e Relatora 
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Publicado no DOE em 9.3.19 – p. 25. 

 

 


